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Declara de utilidade pública a entidade que especiNea

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública o “Centro de

Convivência Antonio Frederico Ozanam”, obra unida à Sociedade

São Vicente de Paulo, com sede em Redenção da Serra.

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Convivência Antônio Frederico

Ozanam, obra unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, tem como

missão o trabalho de caráter social visando oferecer aos idosos

carentes, famílias sem assistência e menores em risco social,

assistência que lhes permita o mínimo de dignidade humana.

Tem por finalidade dar abrigo, amparo, assistência

social, moral, médica e religiosa a pessoas desamparadas, que não

tenham condições de prover tais necessidades, bem como assistir

socialmente às famílias carentes e manter programas de atendimento

à menores, conforme determinação de seu estatuto.

Para atingir seus objetivos, cria e mantem

estabelecimentos destinados a pessoas ou família de idosos,

oferecendo assistência médica, dentária, moral e religiosa, e

fornecendo ainda medicamentos.

Mantem programas de caráter assistencial e

educativo para menores carentes, inclusive cursos profissionalizantes



Bia

e oficinas de trabalho, orienta e cadastra famílias neessytondeis,egoervo

que se refere a alimentação e vestuário, fornecendo-lhes gêneros

alimentícios diversos, roupas e promovendo sua integração social.

Para o desenvolvimento de suas atividades. conta

com o respaldo da iniciativa privada, ONGs brasileiras ou

internacionais, instâncias governamentais, universidades e outros

organismos de apoio.

O Centro de Convivência Antônio Frederico

Ozanam, é vinculado ao Conselho Central de Taubaté da Sociedade

de São Vivente de Paulo.

Por intermédio dos relatórios de atividades

apresentados, constata-se que a entidade vem atendendo um número

expressivo de pessoas, adotando uma metodologia consagrada pelas

outras casas do mesmo objeto social.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 150o a 154o Sessões Ordinárias

(de 29/11 a 03/12/99), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 03/12/99.
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